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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA – IFB, RICARDO FRANGIOSI DE MOURA, nomeado pela Portaria nº 517, de 06 de maio de 2019, publicada
no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, comunica o
cancelamento do Edital 14/2022 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA - Processo Sele vo para os Cursos de Qualificação
Profissional em Eletricista de Sistemas de Energias RenováveisEletricista de Sistemas de Energias Renováveis  e em Eletricista Instalador Predial de Baixa TensãoEletricista Instalador Predial de Baixa Tensão ,
ofertado pelo Campus Ceilândia, em virtude do não preenchimento de vagas.

(Documento assinado eletronicamente)

Ricardo Frangiosi de Moura

Diretor Geral do Campus Ceilândia
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